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RETIFICAÇÃO - Edital de Monitoria de 2023.2 

Normas Complementares/internas
1 

Instituto de Ciências Sociais/ICS 

 

RETIFICAÇÃO DA DATA DE INSCRIÇÃO 

Processo Seletivo para - monitoria da Unidade Acadêmica/Ensino/ICS 

INSCRIÇÃO 17/11 DE 2023 À 28/12/2023. 

 

DATA VÁLIDA- RETIFICADA DAS NORMAS COMPLEMNTARES INTERNAS DO ICS 

INSCRIÇÃO DE 17 A 28/11 DE 2023 

 

DAS VAGAS - item d) 

A QUANTIDADE DE VAGA PARA CADA MONITORIA/DISCIPLINA  DISPLINA É 

DE UMA VAGA PARA CADA DISICPLINA - LICENCIATURA E BACHARELADO 

 

Através do OFÍCIO Nº 106 / 2023 - PROGRAD (11.00.43.05) Nº do Protocolo: 

23065.040213/2023-10 publicado em 27 de outubro de 2023, vem, através das Normas 

Complementares para o Edital de Monitoria – EDITAL PROGRAD 46/2023, PUBLICADO 

EM 3 DE MAIO DE 2023, trazer as informações adicionais à realização da Seleção de 

Monitores do Instituto de Ciências Sociais – ICS 2023.2, informar:  

  

 

SOBRE A MONITORIA 
 

1. A Monitoria é uma ação institucional direcionada à formação acadêmica do discente e 

à melhoria do processo de ensino-aprendizagem dos cursos de graduação, envolvendo 

professores e discentes na condição de orientadores e monitores (bachearelado e/ou 

Licencaitura), respectivamente; 

 

2. A Vigência da Monitoria para os novatos de 2023.2 será de 04/12/2023 até o término 

do semestre 2023.2; 

 

3. Serão ofertadas (para o semestre 2023.2), 02 (duas) BOLSASA de MONITORIAS NO 

VALOR DE R$ 700,00 (setecentos reais) que poderão em caso de desistência do/a 

monitor/a, ser remanejadas/redistribuidas – no semetre em curso, através de um processo 

                                                   

1. Edital Interno/Instituto de Ciências Sociais - Coorenação de Monitoria: Prof. Siloé Soares 

de Amorim – Siape nº. 3288655. 
 



de seleção interna. 

 

4. O Monitor Bolsista exercerá suas atividades com carga horária de 12 (doze) horas 

semanais; 

 

5. O Monitor Voluntário também deverá dispor de carga horária de 12 (doze) horas        

semanais. 

 

6. O Monitor Bolsista e o Monitor Voluntário receberão Certificado ao término do 

período. 

 

 

 
 

SOBRE AS INCRIÇÕES 
  

 Poderá se inscrever para concorrer a vagas de monitoria em duas categorias, COM 

BOLSA E SEM BOLSA (voluntária) através dos seguintes requisitos: 
 

a. Ser discente regularmente matriculado em curso de graduação da UFAL; 

 

b. Ter sido aprovado na disciplina/área do conhecimento em que Pretende ser monitor,  com no 

mínimo, média 7 (sete);  

 

c. Ser aprovado no processo seletivo para a monitoria com, no mínimo, média 7 (sete);   
 

d. Dispor de 12 (doze) horas semanais para as atividades de monitoria.  
 

 

Demais inofrmações importantes verificar no edital PROGRADE/46/2023.  

 

 

DAS VAGAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA O MONITOR 
 

Não terá direito à bolsa de monitoria o discente que já tiver outro tipo de bolsa, seja   

dos Programas da UFAL seja de outros órgãos financiadores.  

 
A nota da seleção se dará exclusivamente por análise documental obedecendo os seguintes 

critérios de desempate: 

 

1º. Critério: Média na Disciplina Pretendida já Cursada; 

2º. Critério: Média Geral no Curso; 

3º. Critério: Quantidade de Semestres como Monitor; 

4º. Critério: Maior Idade. 

 

ATENÇÃO - A Nota/Média c o m p r o v a d a  da Disciplina Cursada do     Histórico Escolar 

d e v e  s e r  d gitalizado e  enviada no ato da Inscrição (veja o período de inscrição no 

Cronograma  que consta no Edital) para o seguinte  e-mail:  siloe.amorim@ics.ufal.br 

Coordenador de Monioria do ICS - juntamente com demais documentos solicitados no 



presente Edital de Normas Complementares no prazo estipulado por este edital  com toda a 

documentação necessária para a inscrição listado a seguir: 

 

a) - Histórico escolar - comprovando a nota na disciplina solicitada; 

 

b) - Ficha de solicitação de inscrição para seleção de monitoria – anexo 1;  

 

c) - Declaração de disposição de horas semanais para atividade de monitoria – anexo 2.  

 



INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS – ICS 

CALENDÁRIO INCRIÇÃO 

SELEÇÃO/DIVULGAÇÃO DE MONITORIA 2023.2 

 

Novembro/dezembro/2023. 

 

AÇÕES DATAS 

PUBLICAÇÃO DAS  

NORMAS COMPLEMENTARES DO ICS 

Dia 17/11/2023 (sexta-feira) 

Período da inscrição –  so m e n te  pe l o  e-mail:  

siloe.amorim@ics.ufal.br 

1. Colocar no Assunto do e-mail “Seleção 

Monitoria  ICS 2023.2 - SEU NOME” 

2. ENVIAR DIGITALIZADOS [e via email] todos os 

Documentos Obrigatórios: Cópia da Identidade ou 

CNH, Histórico Escolar Atualizado, Ficha de 

Inscrição e Declaração [em anexo]. 

Processo Seletivo para - monitoria da 

Unidade Acadêmica/Ensino/ICS 

 

INSCRIÇÃO 17/11 DE 2023 À 

28/12/2023. 

DATA VÁLIDA RETIFICA 

INSCRIÇÃO DE 17 A 28/11 DE 

2023 

Enviar todos os documentos         

SOMENTE por email: 

siloe.amorim@ics.ufal.br 

 

Divulgação da Homologação das Inscrições.  Dia 29/11/2023 

Realização da Análise Documental Dia: 30/11/2023 

Divulgaçã do Resultado Final da Seleção  

  (Bolsistas e Não Bolsistas) 

 

Dia: 01/12/2023 

Encaminhamento à PROGRAD,  do Plano de    

Monitoria e resultado da seleção para a coordenação de 

Monitoria/Prograde ao e-mail: 

 
monitoria.prograd.ufal@gmail.com 

 

       Dia 11/12/2023 

 

Início das atividades da monitoria/monitora/es Dia 11/12/2023 

Vigência da monitoria 04/12/2023 até o término do 

semestre 2023.2. 
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Anexo 1 

 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA 

SELEÇÃO DE MONITORIA 

 

ILMO. SR. DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS. 
 

 

  , aluno (a) matriculado 

(a) no curso de ciências sociais (   ) licenciatura  (   ) Bacharelado do Instituto de  

Ciências Sociais (ICS),   matrícula nº , vem requerer sua inscrição para a seleção 

De 2023.1  na disciplina , na 

condição de ( ) bolsista ( ) não bolsista/voluntário (a). 

 

Marcar UMA DISPLINA na qual pretende se isncrever: 

 

(  ) Antropologia 3 – CSOB 177 e CSOL 269; 

(  ) Ciência Política 3 

(  ) Introdução à Estatística CSOB175;  

(  ) Introdução à Estatística - csob175 

(  ) Instituições políticas Brasileiras - CSOB309 

(  ) Metodologia das Ciências Sociais 

(  ) Organização do Trabalho Acadêmico CSOB274/ CSOL254 

(  ) Pesquisa Quantitativa  - CSO-B180 & CSOL278; 

(  ) SABERES E PRÁTICAS EM ENSINO DE CIÊNCIAS SOCIAIS II  - CSOL272  

(  ) SOCIOLOGIA III 
 

 

*Anexando como documentos necessários à sua inscrição, cópia de seu 

HISTÓRICO ESCOLAR e DECLARAÇÃO de disponibilidade para as atividades 

de monitoria. (TODOS DIGITALIZADOS) 

Nestes termos pede deferimento. 

 

 

 
Maceió, de de 20 . 

 
 

 

Assinatura 

 

  



Dados Pessoais: 

End.:        

Nº Bairro:   Cidade:   

UF:  Tel.Fixo: Celular:   

Email:        

RG:    CPF   

Número de Matrícula:   

Já foi monitor: (   ) sim  (    ) não  

Se sim quantas vezes?     



Anexo 2 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

Eu,   , Aluno (a) 

Matriculado (a) no Curso de Ciências Sociais do Instituto de Ciências Sociais (ICS), da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), Declaro para os devidos fins que disponho  

de 12 (doze) horas semanais para as atividades de Monitoria deste edital de Monitoria 

46/2023, bem como me comprometo a cumprir com horário designado para  

atendimento aos alunos. 

 

 

 

 

 

Maceió, de _____de 20 ________. 
 

 

 

 

 
 

Assinatura 
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